


 

 

  

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE ASSOCIAÇÃO DOS 

MORADORES DO BAIRRO NOVO PROGRESSO II - AMONP E HG 

ESPORTES E LAZER LTDA – ME. 

 

 

 

REF: 02/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pelo presente instrumento particular entre si fazem, de um lado, 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO NOVO PROGRESSO II - 

AMONP, inscrita no CNPJ sob o nº 16.684.664/0001-57, com sede na Rua 

Gonçalves Dias, nº 320, Novo Progresso, Contagem/MG – CEP: 32.140-610, 

neste ato representado, nos termos do seu Estatuto Social, pelo Presidente, 

Sr. Paulo Roberto da Silva, brasileiro, casado, Policial Militar reformado, 

inscrito no CPF n.º 653.986.026-91, CI n.º MG3.357.869 doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a HG 

ESPORTES E LAZER LTDA - ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o 

número 05.912.717/0001-23 Nome Fantasia Academia Meritus, com sede a 

Rua Ingás, 559, Loja, Bairro Cidade Jardim Eldorado, CEP: 32.315-120, 

Contagem, Minas Gerais, neste ato representada pelo Senhor Marco Aurélio 

Andrade,  Pessoa Física, Carteira de Identidade sob o registro M-4.618.939, 

inscrita no CPF sob o número 780.159.286-72, doravante denominada 

CONTRATADA , resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços da 

CONTRATADA, para locação do espaço de academia de hidroginástica em 

condições para receber turmas de idosos, dispor de instrumentos que 

viabilizem uma aula de qualidade, bem como profissional preparado que deve 

adotar uma metodologia adequada às individualidades dos grupos de idosos 

que fazem parte dos programas sociais realizados pelo CONTRATANTE. 
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 PROJETO JOVEM GUERREIRO  

     HIDROGINÁSTICA 3º IDADE 

     DATAS: 13/06/2024 E 27/06/2024

  



 
 

FUNDADA EM 15/07/1973 - CNPJ: 16.684.664/0001-57 

 

 

Rua Gonçalves Dias, 320 – Novo Progresso II – Contagem / MG – CEP: 32140-610                
prestacaosipcon@gmail.com 

 

 
 

 
 Contagem, 10 outubro 2024               

JUSTIFICATIVA
 

 

 

 A AMONP- Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II, 

na figura de seu presidente Paulo Roberto da Silva vem através desse justificar 

que o prestador  de  serviço HG  ESPORTES  E  LAZER  LTDA, CNPJ 

05.912.717/0001-23, emitiu a NFS-e nº 50  em  13/07/24, cujo endereço citado 

na nota fiscal é Rua Aquidauana, nº 320 – PROGRESSO INDUSTRIAL CEP 

32140-650 

 Por  se  tratar  de um  imóvel de  esquina,  entre  as  Rua  Gonçalves Dias  e 

Rua Aquidauana, no sistema da Receita Municipal de Contagem está cadastrado 

com o endereço de Rua Aquidauana conforme Índice Imobiliário. Sendo assim, 

quando  gerado  a  NFS-e  no  sistema  de  Contagem  automaticamente  vem  o 

endereço cadastrado, sem opção de trocá-lo.

 

Sem mais para o momento. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Paulo Roberto da Silva 
Presidente da Organização da Sociedade Civil – OSC 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - Amonp 
 
 






